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RESPOSTA. A RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO PRESENCIAL NT 078/2017
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada no serviço de recarga de toners para
impressão vie documentos oficiais visando atender as novidades de interesse da Secretaria Dos
Direitos Humanos, Habitação <. '.ssistência Social
ORGÂO DE ORIGEM: SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS. HABITAÇÃO F.

ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEDH AS
RECORRENTE: P \ 1 RICiO PON 1 HS BEZERRA ML
SPU n°. POISO j 1/2018
ASSUNTO: \NÀL1SE E |Ui GAMENTO DE RECURSO ADMINIS'lR. VflYO

“i
DAS RAZOES DE INADMÍSS1BILIDADE DO RECURSO

interposição tie Recurso Administrativo peia Recorrente PATRICIO
PONTES BEZERRA -ME,em face da decisão do pregoeiro que declarou vencedora a empresa
licitante M. DE JESUS MARANHÃO RODRIGUES - ME.

í rata-se

IVEIR A - ME,Alega que o pregoeiro, ao inabilitar a licit,alie T. SOI SA Dl-
nào oponumzovi a o, . mevrrenu a possibilidade de dar novo lance c negoc
a segunda colocada, empresa . DE JESUS MARANHÃO RODRKM.

c o previsto no editai.

nretameme com

sei :os •6‘

: ULí MV • mérito, faz-se necessário indicai que vs pressupostos recursais

administram os nào C »ram dec Mamente cumpridos, já que, embora haia cabimento ;á que
possível se íaz o rtcinso neste m- legitimidade para recorrer, tempest n- idade, regularidade
formai
ME, sente vejamos

nateriai, carcce do interesse cm recorrer a empresa PA 1R1CK) P( )N 11-iS BEZERR.P —C !

Analisando o caso cm comento, cm nenhum momento, na peça recursal toi

baila os normativos legais ou editaiícios supostamente malferidos pela decisão do
pregoeiro, restringindo a recorrente à vaga argumentação dc ofensa ao caput do artigo 37 da
Constituição Federal.

trazido

Tendo em vista que o ccme do presente recurso é o pedido genérico, entendemos
que não há interesse recursal demonstrado.

]DG MÉRITO RECURSAL

Após leitura da peça recursal, nota-se que a empresa almeja que o pregão retorne á
fase de lances para que as licitantes novamente apresentem novos valores, o que vai dc encontro

texto legai,

procedi IT"ICNVí ; do pregão c marcado pela inversão das fases de habilitação e

sent, por primeiro faz-se o julgamento e a classificação, passando-se, em seguida,
O

classificação,
à fase de habilitação.

(...) que se extrai é a tentativa da empresa recorrente em subverter a ordem legal do

Pregão Presencia] para voltar a fase já concluída, qual seja. a fase de lances, senão vejamos o texto

art. 4o da Lei 1.0,320/2002, <n Aí.v/:A:
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Art. 4° A Use externa do pregão será iniciada com a convocação dos mteíte*
observará as seguintes regras:

*-X'

XII encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do

licitante que apresentou a melhor proposta, para venhoação do atendimento das

condições lixadas no edital:

a oferra não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
c a qualificação

XVI
habiíitatófias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes
dos licitantes, na ordem de classificação, c assim sucessivamente, até a apuração de
uma que atenda ao edital, sendo o respective licitante declarado vencedor;

-Ultrapassada a fase, a não ser que haja nulidade ou grave erro, não há de se talar
em retorno, assim, agiu com esteio na legalidade o pregoeiro, já que não há viabilidade legai de
retomo à fase dc lances.

DO PARECER

Diante do exposto, com base na fundamentação acima expendida, à luz da legislação
vigente sobre o tema e princípios norteadores da licitação pública, OPINAMOS peio NÃO

CONHECIMENTO DO PRESENTE RECURSO ADMINISTRATIVO, e caso -a autoridade

oxisfencia do interesse recur*al. no mérito, OPINAMOS pelo
... RECURSO ADMINISTRATIVO.

c< imperenrí

NÃOPROá í MENTO do

iua pe

Sobtal-CTi, 26 de fevereiro de 2018.

Central de Iÿcjreações aaÿrefeij6ta
Rodolpho Araújo de Morais

Pregoeiro do Município de Sobral
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DECISÃO
j

Recebidos hojc.

Acolho a opinião destacada no Parecer sobre o recurso interposto e. com base na

fundamentação acima expendida, à luz da legislação vigente sobre o tema, DECIDO POR NÃO

CONHECER DO PRESENTE RECURSO, ratificando o entendimento do ilustre pregoeiro,

Sobral (CE), 26 de fevereiro de 2018.
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